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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023709-96.2021.8.26.0071. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). João Thomaz Diaz Parra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MOACIR LUIZ 
MACHADO NETO, Brasileiro, Solteiro, Empresário, CPF 070.613.086-30, e BROTHER EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ 
34451004000108, que lhes foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Fernando Pereira de Lima, alegando, em 
síntese, que, no início de 2021, teve conhecimento de uma plataforma de investimento denominada G2G, que se dizia cadastrada nos e-
commerces para alavancar suas vendas e prometia que as pessoas cadastradas a ela teriam uma porcentagem sobre essas vendas. Alega 
ainda que, com a finalidade de ter uma renda extra, aplicou o valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) na referida plataforma, mas 
que, após o investimento, a requerida deixou de cumprir sua obrigação sem qualquer justificativa. Diante de tal situação, o autor solicitou o 
resgate integral de seus investimentos, porém, todos desapareceram e o site da plataforma saiu do ar, tendo conseguido, após muito esforço, 
apenas o estorno da quantia de R$ 1.000,00 (mil reais), motivo pelo qual requer a condenação solidária dos requeridos ao pagamento de 
R$9,500.00 (nove mil e quinhentos reais) a título de danos materiais, bem como ao pagamento de R$10.000,00 (dez mil reais) a título de 
danos morais. Encontrando-se os requeridos em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, que é de 20 dias, 
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato,afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de Bauru,05 de fevereiro de 2025. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016541-65.2024.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Bernardi Baccarat, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)a todos que o 
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica 
nº001654165.2024.8.26.0100 (processo principal nº1050714-16.2015.8.26.0100), ajuizado por PATRÍCIA DE ALMEIDA PRADO, portadora 
do RG nº15.420.444-4 e do CPF/MF nº118.984.578-40, contra BENEDITO DONIZETE BRITO PEREIRA, portador do RG nº22.506.625-0 
– PR e do CPF/MF nº654.569.809-5, sócio da empresa MENDONÇA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL, CNPJ nº12.265.158/0001-72, ora 
citando, que se encontra em local incerto e não sabido, para no prazo de 15 dias úteis, manifeste-se nos autos e apresente as provas que 
entender cabíveis, sob pena de prosseguimento do feito à sua revelia. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 03 de outubro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS - PROCESSO Nº 1018839-82.2024.8.26.0562. O Dr. Fabio Francisco Taborda, Juiz de 
Direito da 6ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP. Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, 3ºs interessados, réus ausentes, incertos e/ou desconhecidos,seus herdeiros ou sucessores que ARLETE WEFFORT BERTINI E 
OUTROS ajuizaram ação de Usucapião, objetivando a declaração de domínio sobre o O APARTAMENTO Nº 806, sito no 8º pavimento do 
Edifício Santana (Bloco B), do Conjunto Ocian nº 2, situado na Avenida Bartolomeu de Gusmão, 43 e o BOX Nº 414, do Edifício Garagem, 
Bloco E, do Conjunto Ocian nº 2, situado na Avenida Bartolomeu de Gusmão, 43,nesta cidade e comarca de Santos/SP. cuja posse é 
mantida de forma mansa e pacifica há mais de 44 anos pelos autores e seus antecessores. Estando em termos, expediu-se o presente edital 
de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 30 dias supra, querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-
se como verdadeiros os fatos alegados na inicial nos termos dos artigos 344 e 355, II do NCPC. Ficando advertidos que será nomeado 
curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Santos, aos 02 de outubro de 2024. 
 

12ª VARA CÍVEL - FORO CENTRAL CÍVEL – COMARCA DA CAPITAL 
 

DECISÃO-EDITAL PRAZO 20 DIAS. Processo nº: 1135749-94.2022.8.26.0100. Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial – 
Obrigações Exequente: UDIAÇO DISTRIBUIDORA DE FERRO E AÇO LTDA. Executado: SÃO VICENTE ENGENHARIA LTDA. 
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Isabela Canesin Dourado Figueiredo Costa Vistos. Tendo em vista que já se esgotaram todos os meios hábeis à 
localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida às fls. 153, servindo esta decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a São 
Vicente Engenharia Ltda, em local incerto e não sabido, que lhe(s) foi movida Ação de Execução de Título Extrajudicial por Udiaço 
Distribuidora de Ferro e Aço Ltda. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, realize o 
adimplemento da obrigação cobrada ou ofereça defesa nos termos legais. No silêncio, ser-lhe(s)-á nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. Este edital tem prazo de 20 dias. São Paulo, 25 de outubro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1000408-34.2024.8.26.0292. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciene de Oliveira Ribeiro, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) Reus Incertos, Ausentes e Desconhecidos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem 
como seus cônjuges e/ou sucessores, Jader Nunes Rodrigues e Adriana Cardoso Rodrigues que ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando 
usucapir o lote 02 da quadra "B-16" do loteamento denominado "Jardim Maria Amélia" devidamente matriculado sob nº 27.433 do CRI local, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias manifestem-se nos autos. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jacareí, aos 07 de 
fevereiro de 2025. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97
PLINIO ANTONIO CHAGAS, Oficial do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER 
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, 
situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.526.567 - 
31/05/2024, o requerimento feito pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-
04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação dos devedores fiduciantes, ALEX 
MANOEL DO CARMO, RG nº 526926259-SSP/SP, CPF/MF nº 390.211.978-04, e ELIZABEETH 
NÁGILA ROCHA CUNHA, RG nº 56.424.871-X-SSP/SP, CPF/MF nº 044.713.363-20, os quais 
se encontram em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada e pormenorizadamente a 
certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 
26 da Lei 9.514/97, ficam os referidos devedores fiduciantes intimados a comparecer neste 
Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, 
pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuarem o 
pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 05 
de março de 2025, o valor de R$ 27.769,98 (Vinte e sete mil, setecentos e sessenta e nove reais 
e noventa e oito centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato 
particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 504.077, referente ao imóvel 
situado na Rua Marco Gagliano, nº 191, Apto nº 1001, 10º pavimento, do empreendimento 
“Condomínio Eleva Cupecê – Lote 2”, Americanópolis, 29º Subdistrito - Santo Amaro; sendo 
que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação 
pessoal dos fiduciantes e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Ficam INTIMADOS os 
mencionados devedores fiduciantes que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do 
presente edital, serão os mesmos considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias para 
adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária 
será facultada requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 
26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar 
ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação 
local. São Paulo, 05 de março de 2025. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97
PLINIO ANTONIO CHAGAS, Oficial do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ 
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta 
Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o 
nº 1.526.834 - 03/06/2024, o requerimento feito pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ/MF 
nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação do devedor 
fiduciante, MICHAEL LIMA GALDINO, RG nº 364140203-SSP/SP, CPF/MF nº 323.150.128-80, o 
qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada e pormenorizadamente 
a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 
26 da Lei 9.514/97, fica o referido devedor fiduciante intimado a comparecer neste Serviço de 
Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente 
ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das 
prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 05 de março de 
2025, o valor de R$ 125.285,95 (Cento e vinte e cinco mil, duzentos e oitenta e cinco reais e 
noventa e cinco centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato 
particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 469.429, referente ao imóvel 
situado na Estrada Velha de Itapecerica, nº 19, Apto nº 1312, 13º pavimento, integrante do 
empreendimento “SING”, Parque Esmeralda, 29º Subdistrito - Santo Amaro; sendo que o valor 
acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal 
do fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADO o mencionado 
devedor fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, 
será o mesmo considerado como intimado e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido 
pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária será facultada 
requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei 
Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, 
o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São 
Paulo, 05 de março de 2025. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97
PLINIO ANTONIO CHAGAS, Oficial do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ 
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta 
Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o 
nº 1.527.057 - 04/06/2024, o requerimento feito pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ/MF 
nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação da devedora 
fiduciante, INGRID SOUSA RUAS, RG nº 475754736-SSP/SP, CPF/MF nº 458.679.008-35, o qual 
se encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada e pormenorizadamente a 
certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 
da Lei 9.514/97, fica a referida devedora fiduciante intimada a comparecer neste Serviço de 
Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente 
ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das 
prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 05 de março de 
2025, o valor de R$ 30.037,30 (Trinta mil, trinta e sete reais e trinta centavos), em conformidade 
com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, 
registrado na matrícula nº 504.011, referente ao imóvel situado na Rua Marco Gagliano, nº 191, 
Apto nº 510, 5º pavimento, integrante do empreendimento “Condomínio Eleva Cupecê – Lote 
2”, Americanópolis, 29º Subdistrito - Santo Amaro; sendo que o valor acima será acrescido das 
custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal da fiduciante e de todas as 
despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADA a mencionada devedora fiduciante que, no 
dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, será a mesma considerada 
como intimada e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo 
legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária será facultada requerer a consolidação da 
propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que 
surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo 
publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 05 de março de 2025. 
PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.530.247, em 21 de junho de 
2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por RENATO GERALDO DOS 
SANTOS, brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG n° 24.728.840-SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF n° 759.672.946-00 e sua mulher CLEONICE DE ASSIS SANTOS, brasileira, 
analista contábil, portadora da Cédula de Identidade RG n° 29.266.747-4-SSP/SP, inscrito no CPF/
MF n° 252.467.258-12, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 
6.015/77, residentes e domiciliados nesta Capital, na Travessa Caetano Paióli nº 35, Jardim Coimbra, 
CEP 04932-450; os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1993, 
adquirida de forma verbal, e apresentadas notas promissórias, datadas de 1993 e 1994; posse essa 
que se refere ao PRÉDIO situado na Travessa Caetano Paióli, nº 35, antiga Rua Dois, e seu respectivo 
terreno, correspondente ao lote nº 35 da quadra “C”, loteamento sem denominação especial, Bairro 
do Guavirutuba, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 157,55m², imóvel esse 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 165.348.0214-6; imóvel esse 
registrado em área maior conforme a matrícula nº 135.700 deste Cartório. Esta publicação é feita 
para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos JOANA 
TEREZA DA CONCEIÇÃO, JOÃO MOURA TEIXEIRA, JOSE VIRGINIO DE MELO NETO, MARIA 
REGE PEREIRA DOS SANTOS DE MELO, JOSIEL SILVA DE SOUZA, MARIA TÂNIA FERREIRA 
QUEIROZ SILVA, e MARIA FLORDELIS DOS SANTOS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, em 26 de fevereiro 
de 2024. O Oficial.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97
PLINIO ANTONIO CHAGAS, Oficial do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ 
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta 
Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o 
nº 1.549.911 - 30/09/2024, o requerimento feito pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ/MF 
nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação do devedor 
fiduciante, JOÃO BATISTA DE AZEVEDO, RG nº 45167588-SSP/AL, CPF/MF nº 286.181.902-25, 
o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada e pormenorizadamente 
a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 
26 da Lei 9.514/97, fica o referido devedor fiduciante intimado a comparecer neste Serviço de 
Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente 
ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das 
prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 05 de março de 
2025, o valor de R$ 47.276,28 (Quarenta e sete mil, duzentos e setenta e seis reais e vinte e 
oito centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, 
com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 89.086, referente ao imóvel situado na 
Rua das Mirtáceas, nº 96, lote 24, quadra 16, Parque das Árvores, 32º Subdistrito – Capela 
do Socorro; sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as 
tentativas de intimação pessoal do fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. 
Fica INTIMADO o mencionado devedor fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última 
publicação do presente edital, será o mesmo considerado como intimado e terá o prazo de quinze 
dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a credora-
fiduciária será facultada requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º 
do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que 
possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de 
maior circulação local. São Paulo, 05 de março de 2025. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97
PLINIO ANTONIO CHAGAS, Oficial do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ 
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta 
Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o 
nº 1.556.744 - 30/10/2024, o requerimento feito pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ/MF 
nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação da devedora 
fiduciante, MAYRA LUCIANA LEME SILVA, RG nº 458792986-SSP-SP, CPF/MF nº 359.781.088-89, 
o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada e pormenorizadamente 
a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 
26 da Lei 9.514/97, fica a referida devedora fiduciante intimada a comparecer neste Serviço de 
Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente 
ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das 
prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 05 de março de 
2025, o valor de R$ 29.900,87 (Vinte e nove mil, novecentos reais e oitenta e sete centavos), em 
conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura 
pública, registrado na matrícula nº 370.800, referente ao imóvel situado na Avenida Miguel Yunes, 
nº 455, Apto nº 103, 10º andar, Torre 01, integrante do empreendimento “Reserva dos Lagos 
Residencial”, Usina Piratininga, 29º Subdistrito - Santo Amaro; sendo que o valor acima será 
acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal da fiduciante 
e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADA a mencionada devedora 
fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, será a 
mesma considerada como intimada e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. 
Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária será facultada requerer a 
consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal 
nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o 
presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São 
Paulo, 05 de março de 2025.  PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor 
fiduciário: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., CNPJ n° 90.400.888/0001-42, com sede na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, nºs 2.041 e 2235, Bloco A, Vila Olímpia, São Paulo/SP, INTIMA 
os devedores fiduciantes: ALEXANDRE MIGUEL DA SILVA, brasileiro, autônomo, casado, RG N° 
21.178.305-5-SSP/SP, CPF/MF Nº 125.670.488-12, e ADRIANA MARTINS FERRO DA COSTA 
SILVA, brasileira, do lar, RG N° 25.241.942-X CPF/MF N° 175.249.288-90, para que no prazo de 15 
dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua 
Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$380.843,76, acrescida 
dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia 
reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 211.459 
deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 05 de março de 2025 (Protocolo 817.114)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fidu-
ciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário 
Sul, Quadra 4, lotes ¾, Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: RAFAEL AMERICO FORTUNATO, 
brasileiro, maior, proprietário de microempresa, solteiro, , CPF/MF Nº 304.610.968-70, para que no 
prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, 
situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$56.594,05, 
acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento 
da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 
242.471 de Ofício, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 05 de março de 2025. (Protocolo 819.863)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - ELEIÇÃO DA DIRETORIA E 
DOS CONSELHOS DA APMSP - A ASSOCIAÇÃO DOS PROCURADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, nos termos dos artigos 11, 12, inciso I, 34 a 42 do Estatuto Social, convoca seus associados 
para a Assembleia Geral Ordinária a se realizar no próximo dia 23/04/2025, às 9h, em primeira 
convocação, com a maioria absoluta dos associados, ou às 9h30, em segunda convocação, com 
qualquer número de presentes, na sede da Associação, sito na Rua Maria Paula, 96 – 6º andar, com 
a seguinte ordem do dia: 1. Eleição da Diretoria e dos Conselhos Fiscal e de Representantes, 
observadas as seguintes condições: 1.1. A Comissão do Pleito fica constituída pelos seguintes membros: 
DARCY ROSA CORTESE JULIÃO, ADRIANO NONATO ROSETTI, ALEXANDRE LEVIN, LAURA 
MENDES AMANDO DE BARROS e TATIANA REGINA RENNÓ SUTTO, sob a coordenação da primeira 
nomeada. 1.2. Registro prévio de chapas para a Diretoria e para o Conselho Fiscal e de candidaturas 
individuais, com respectivos suplentes para o Conselho de Representantes, sendo 1 (um) representante 
de cada um dos Departamentos da PGM (DESAP, FISC, JUD, DEMAP e PROCED), 1 (um) 
representante para ASSESSORIAS / ASSISTÊNCIAS e 1 (um) representante para APOSENTADOS. 
1.3. Prazo de 15 (quinze) dias corridos para o registro das chapas e das candidaturas, contados da 
publicação deste edital, inclusive. 1.4. As inscrições deverão ser feitas na sede da Associação, na Rua 
Maria Paula, 96 – 6º andar, até as 17 horas do último dia do prazo, mediante requerimento escrito 
dirigido à Comissão do Pleito. 1.5. Os candidatos que preferirem poderão requerer sua inscrição pelo 
correio eletrônico apmsp@apmsp.org.br até as 17 horas do último dia do prazo; neste caso, somente 
serão considerados após a confirmação do recebimento pela Comissão do Pleito. 1.6. O requerimento 
de inscrição para os cargos de Diretoria e do Conselho Fiscal será por chapa completa e deverá conter 
os nomes de todos os procuradores que integrarão os respectivos cargos, na forma do item 1.8 deste 
Edital. 1.7. Os requerimentos de inscrição para os cargos do Conselho de Representantes serão 
individuais, devendo conter o nome do titular e respectivo suplente, na forma do sub-item 1.2 deste 
Edital. 1.8. Serão preenchidos os seguintes cargos da Diretoria: Presidente, Vice-Presidente, Secretário, 
1º Tesoureiro, 2º Tesoureiro, Diretor Cultural, Diretor de Assuntos Funcionais e Diretor Social; Conselho 
Fiscal: 3 (três) membros titulares e respectivos suplentes. 1.9. Serão preenchidos os seguintes cargos 
do Conselho de Representantes: 7 (sete) membros titulares e respectivos suplentes, na forma do 
sub-item 1.2 acima. 1.10. O candidato não poderá concorrer a mais de um cargo eletivo, sendo vedada 
mais de uma reeleição para o mesmo cargo. 1.11. Para o Conselho de Representantes, os candidatos 
e suplentes de cada Departamento ou Assessoria deverão estar em exercício na respectiva unidade, 
desde o registro da candidatura até a data da eleição. 1.12. A decisão sobre o pedido de registro será 
publicada na sede da APMSP em até 48 (quarenta e oito) horas após o término do prazo de inscrição 
e disponibilizada por e-mail para todos os associados. 1.13. A votação será realizada por sistema 
eletrônico disponível no endereço www.eleicao.apmsp.org.br no dia 23/04/2025 das 10h às 17h. 
1.14. Encerrada a votação, será feita a apuração do resultado com a proclamação dos eleitos pela 
Comissão do Pleito, os quais serão imediatamente empossados. 1.15. Considerar-se-á eleita a chapa 
que obtiver o maior número de votos. 1.16. Para o Conselho de Representantes serão eleitos os candidatos 
que obtiverem a melhor votação individual nos respectivos colégios eleitorais (departamentos, 
assessorias e aposentados). 2. Apreciação dos Relatórios Anuais das Atividades e Prestação de 
Contas da Diretoria. 2.1. Os registros contábeis bem como os respectivos comprovantes ficarão à 
disposição dos associados na Secretaria da Associação. 3. Outros assuntos de interesse geral.

MARCOS AUGUSTO CARBONI - Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL VIII – TATUAPÉ - 1ª VARA CÍVEL

Rua Santa Maria nº 257, Sala 201, Tatuapé - CEP 03085-901, 
Fone: (11) 3489-4859, São Paulo-SP - E-mail: tatuape1cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005781-
81.2020.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro 
Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). JOAO DE OLIVEIRA 
RODRIGUES FILHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCONDES DE 
JESUS FONSECA, CPF 051.040.146-57, nos autos da ação de Cumprimento 
de sentença - Assunto Contratos Bancários, proposta por Banco Bradesco 
S/A, que, encontrando-se a(o) executada(o) em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, procedeu-se a penhora 
sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 1.741,50. Estando o 
executado em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, 
para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, na 
ausência da qual prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1100050-11.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) MARIO CALFAT NETO, RG 33.518.518-6, inscrito no CPF/MF sob o nº.: 336.331.278-44, que lhe foi proposta uma ação de 
Ação de Exigir Contas por parte de Gabriel Calfat Neto, referente a sua administração na empresa MGH Empreendimentos e Participações 
Ltda. Valor da causa R$10.000,00 (novembro de 2023). Estando o réu em local incerto e desconhecido, com indícios de deliberada 
ocultação do ato citatório, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO (CPC, art. 256, § 3º), para que, no prazo de 15 (quinze) dias, após os 20 
dias supra, apresente as contas ou conteste a ação, nos termos do artigo 550 do Código de Processo Civil e conforme r. decisão de seguinte 
teor: "Cite-se o réu a apresentar as contas exigidas ou oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 550), sob pena de revelia 
(CPC, art. 344), ficando advertido que será nomeado curador especial nesta ocasião (CPC, art. 257, IV). Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de fevereiro de 2025. 
 
Edital para Citação e Intimação com Prazo de 20 dias. Processo. nº 1012664-23.2017.8.26.0011. O Dr. Swarai Cervone de Oliveira, MMº 
Juíz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional XI - Pinheiros/SP. Faz Saber a Mercadinho e Distribuidora Nova Jaguaré Eireli, CNPJ. 
13.352.563/0001-90 e também do seu representante Marcio Rodrigues Pereira CPF. 269.995.388-16, que FESTPAN ALIMENTOS 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ. 50.154.061/0001-81, ajuizou ação de Execução de Titulo Extrajudicial para cobrança no 
valor de R$ 5.280,81, atualizado até (Junho/2024), conforme consta nos documentos descritos e anexados nos autos. Tendo em vista a 
penhora que reacaiu sobre os automóveis: GM/Corsa Super 1996/1997, Placa CGP2522/SP; VW/Gol CLI, 1.8, 1996/1996, placa atual 
GUX8C68 (anterior GUX8268) e GM/Monza SL/E, 1983/1984, placa LDA2704, nos termos dos arts. 837 e 845, §1º, do CPC, nomeando-se 
depositário o representante da empresa executada, e averbando-a junto ao sistema RENAJUD. Estando o requerido em local incerto, 
expede-se o edital de INTIMAÇÃO, para que no prazo de 05 dias, após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo apresente impugnação nos 
termos do artigo 854, § 3º do CPC, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do art. 257, IV Será 
o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. 
 
Edital de Citação – Prazo de 20 Dias. Processo nº 1038250-13.2022.8.26.0100. O Dr. Renato de Abreu Perine, MMº Juíz de Direito da 42ª 
Vara Cível do Foro Central/SP. Faz Saber a ALD - COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA (ATACADÃO TUIUTI), CNPJ. 62.003.439/0001-
25, na pessoa de seu representante legal, que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PALACETE LUZ, CNPJ. 67.354.597/0001- 43, ajuizou ação de 
Execução de Título para cobrança de R$ 11.627,58 (Julho/2023), onde o réu é proprietário da unidade autônoma n° 025, localizada no 
Condomínio exequente e não pagou as despesas condominiais nos meses de: setembro, novembro e dezembro de 2021, janeiro a março 
de 2022, conforme consta em documentos anexos aos autos. Estando o executado em lugar incerto, expede-se o Edital, para no prazo de 3 
dias, pague dívida atualizada até o efetivo pagamento. Os honorários advocatícios a serem pagos pelo executado em 10% sobre o valor da 
execução serão reduzidos pela metade em caso de integral pagamento. Independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-
se à execução por meio de embargos no prazo de 15 dias. Ainda neste prazo, reconhecendo o crédito do Exequente e comprovando o 
depósito de 30% do valor em execução e requerer autorização do juízo para pagar o restante do débito em até 6 parcelas mensais corrigidas 
e juros de 1% ao mês. Decorridos os prazos sem manifestação, será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado 

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL - FAZENDA PÚBLICA/ACIDENTES - 14ª VARA 
DE FAZENDA PÚBLICA - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1048075-
64.2018.8.26.0053 - O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central 
– Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSE EDUARDO CORDEIRO ROCHA, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RODRIGO GÓES DE OLIVEIRA, CPF 345.641.558-30, 
GILMAR DOS SANTOS, CPF 299.008.928-44 e ECOPLUS AR - CONDICIONADO LTDA, CNPJ 
20.894.265/0001-98, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” - UNESP, alegando em 
síntese: que a UNESP pretendia adquirir por meio de Ata de Registro de Preços os equipamentos 
de AR CONDICIONADO, porém não houve entrega no prazo estipulado, ensejando inadimplemento 
das obrigações assumidas e consequentemente aplicação da multa por descumprimento contratual. 
Sendo assim foi proposta a presente ação, a fim de compelir a empresa ré a pagar o valor total de R$ 
4.318,49 (quatro mil, trezentos e dezoito reais e quarenta e nove centavos) devidamente atualizada, 
referente a aplicação da penalidade de multa por descumprimento total das obrigações assumidas, 
com base no artigo 3º da Portaria UNESP nº 53/96, correspondente a 30% (trinta por cento) do valor 
do respectivo inadimplemento. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 25 de janeiro de 2024.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
(1) ALPINA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscritano CNPJ nº 51.357.998/0001-17, com endereço na Rua Costa Barros
nº 2050–anexo área 3B,CEP: 03210-001 –Sítio Pinheirinho– S. Paulo/SP; (2) IDEAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.,
inscrito no CNPJ nº03.593.773/0001-17, com endereço na Avenida Professor Luís Ignácio de Anhaia Melo nº2230/0,
CEP:03294-000, Jd. Avelino, São Paulo/SP; (3) LAEDI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA., inscrito no CNPJ nº35.121.337/
0001-31, com endereço na Rua Abaúnanº 650, loja 1 CEP:04284-080, Sacomã– S. Paulo; representadas na forma de seus
Contratos Sociais, doravante denominadas “EMPRESAS”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS
DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/
0001-69, com sede na Rua Irmã Pia, 422, sala 205, Jaguaré, São Paulo, SP,, doravante denominado “SINDICATO” convocam
os empregados alocados nas EMPRESAS para Assembleia Virtual, que ocorrerá: no dia 28/03/25, com início às 15:00h e
término às 16:00h. Os endereços eletrônicos para votação serão divulgados através de comunicados que serão fixados nas
dependências das empresas, bem como as minutas dos Acordos Coletivos de Trabalho objeto das tratativas, serão discutidas
e deliberadas a seguinte Ordem dos dias:piso e correção salarial,folga compensatória, trabalho aos domingos e feriados,
benefícios,jornada 12x36, demais jornadas, vale transporte, banco de horas, horista, adicional noturno e hora extra, intervalos,
intermitente,intrajornada, férias, regime de tempo parcial, refeições, função de caixa, controle de jornada, homologações,
contribuições e eventuais outros temas a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores. As votações e a homologação
dos instrumentos coletivos obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 06 de março de 2025. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHA-
GAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.511.721, em 12 de março de 2024, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 1.243 e 1.207, ambos do Código Civil), Ata Notarial e 
demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por JUDITH FRANCISCA 
LORGA, brasileira, viúva, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.905.385-1-SSP/SP, 
inscrita no CPF n° 152.051.098-58, residente e domiciliada na Rua Ministro Nelson Sampaio n° 231, 
apartamento 74, Vila Cruzeiro, CEP 04727-120, ALEXANDRE FRANCISCO LORGA, brasileiro, cor-
retor de seguros, portador da Cédula de Identidade RG n° 11.122.334-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
n° 125.248.618-99, assistido por sua mulher, com quem é casado sob o regime da comunhão parcial 
de bens, na vigência da Lei 6.515/77, JANE DE PAULA LORGA, brasileira, contadora, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 24.359.527-X-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 165.664.718-47, resi-
dentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Pedro Nacarato, n°107, Vila Cruzeiro, CEP 04727-060 
– na proporção de ¼ do todo; e HUMBERTO FRANCISCO LORGA, brasileiro, corretor de seguros, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 18.790.652-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 119.069.278-39, 
assistido por sua mulher, com quem é casado sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência 
da Lei 6.515/77, VALERIA SILVA LORGA, brasileira, cirurgiã dentista, portadora da Cédula de Identi-
dade RG nº 25.857.449-5-SSP/SP, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Carreiro de Pedra, 
n°111, apartamento 82-A, Jardim Caravelas, CEP 04728-020, os quais alegam deter a posse mansa e 
pacífica, com animus domini, desde 1985, adquirida através de Escritura de Cessão e Transferência 
de Direitos, lavrada em 29 de abril de 1985; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao 
PRÉDIO situado Rua Pedro Nacarato, n° 107, e seu respectivo terreno, correspondente a parte do lote 
n° 12 da quadra nº 03, do loteamento denominado “Vila Cruzeiro”, no 29° Subdistrito – Santo Amaro, 
com área de 83,14m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob 
o nº 087.217.0026-5; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 
27.896 do 1º Cartório de Registro de Imóveis. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos AUGUSTO LINDEMBERG GILDA DE QUEIROZ 
BARROS LINDEMBERG, RENATA MONTEIRO LINDEMBERG, LUIZ MONTEIRO LINDEMBERG, 
CANTIDIO MAIER SAMPAIO, CIBELE MARTINS SAMPAIO, MARCIO PERASSOLLI PEREIRA DA 
CRUZ, ELIANE COUTINHO PERASSOLLI, e FERNANDO FURTADO DE MENDONÇA oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Cor-
regedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 05 de março de 2025. O Oficial.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97
PLINIO ANTONIO CHAGAS, Oficial do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER 
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, 
situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.493.796 
- 13/11/2023, o requerimento feito pelo BANCO BRADESCO S/A, CNPJ/MF nº 60.746.948/0001-
12, na qualidade de credor fiduciário, objetivando a intimação dos devedores fiduciantes, WAGNER 
AFONSO SALES JUNIOR, RG nº 21.783.972-1-SSP/SP, CPF/MF nº 133.597.148-30, e ANA 
CAROLINA COSTA SALES, RG nº 35.804.097-8-SSP/SP, CPF/MF nº 319.397.018-21, os quais 
se encontram em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada e pormenorizadamente a 
certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 
26 da Lei 9.514/97, ficam os referidos devedores fiduciantes intimados a comparecer neste 
Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, 
pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuarem o 
pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 
05 de março de 2025, o valor de R$ 66.310,52 (Sessenta e seis mil, trezentos e dez reais e 
cinquenta e dois centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato 
particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 361.049, referente ao imóvel 
situado na Rua Sócrates, nº 193, Apto nº 71, Ala Ipê, do Tipo 2, 6º pavimento, integrante do 
“Condomínio MO.R.E Chácara Flora”, Vila Sofia, 29º Subdistrito - Santo Amaro; sendo que 
o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação 
pessoal dos fiduciantes e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Ficam INTIMADOS os 
mencionados devedores fiduciantes que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do 
presente edital, serão os mesmos considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias para 
adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, o credor-fiduciário 
será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 
26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar 
ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação 
local. São Paulo, 05 de março de 2025. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA S/A
CNPJ/MF nº 02.913.444/0015-49
RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

SENHORES ACIONISTAS: Em cumprimento às disposições legais/estatutárias. Submetemos à apreciação o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações dos exercícios fi ndos em 31/12/2024 e 2023.
Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos julgados necessários. Ribeirão Preto/SP, 5/3/2025. A Diretoria

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO PARA OS 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31/12/2024 E DE 2023 (Em milhares de reais)

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31/12/2024 E DE 2023 (Em milhares de reais) DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE PARA 
OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31/12/2024 E DE 2023 (Em milhares de reais)

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E DE 2023 (Em milhares de reais)

NOTAS EXPLICATIVAS RESUMIDAS DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E DE 2023 (Em milhares de reais)

AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS COMPLETAS ENCONTRAM-SE À DISPOSIÇÃO DOS SENHORES ACIONISTAS E INTERESSADOS 
NA SEDE SOCIAL DA EMPRESA E TAMBÉM NO SITE https://gruporedesol.com.br/

DIRETOR-PRESIDENTE - Valdemar de Bortoli Junior; CONTADOR - Odecio Tadeu Fernandes - CRC: 1SP195701/O-8

RELATÓRIO AUDITORES INDEPENDENTES: As demonstrações contábeis da Rede Sol Fuel Distribuidora S.A., foram examinadas pela Grant Thornton Auditoria e Consultoria LTDA, CNPJ: 13.045.248/0001-10 
que emitiram relatório sem modifi cação na opinião com data de 28/2/2025. GRANT THORNTON AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA. - CRC 2SP-034.766/O-0

ATIVO 2024 2023
Ativo circulante 127.801 124.464
Caixa e equivalentes de caixa 3.729 15.706
Contas a receber 57.178 52.663
Estoques 35.575 41.684
Tributos a recuperar 11.404 8.823
Adiantamentos 19.282 5.461
Outros ativos 633 127

Ativo não circulante 109.932 90.801
Depósitos judiciais 2.623 2.269
Partes relacionadas 1.526 900
Impostos diferidos 3.997 3.997
Tributos a recuperar 3.333 -
Outros ativos 991 12

12.470 7.178
Direito de uso de arrendamento - 595
Imobilizado 97.462 83.022
Intangível - 6

Total do ativo 237.733 215.265

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2024 2023
Passivo circulante 116.417 94.546
Fornecedores 16.788 3.915
Empréstimos e fi nanciamentos 89.049 59.470
Obrigações tributárias 647 255
Parcelamentos tributários 871 1.475
Obrigações trabalhistas 1.877 1.478
Adiantamentos de clientes 3.965 8.553
Dividendos e juros sobre capital próprio a pagar - 9.656
Outras contas a pagar 3.220 9.744

Passivo não circulante 55.672 50.189
Empréstimos e fi nanciamentos 40.248 30.018
Parcelamentos tributários 1.337 6.015
Adiantamentos de clientes 12.694 12.694
Impostos diferidos 1.393 1.462

Patrimônio líquido 65.644 70.530
Capital social 61.361 61.361
Reserva legal 1.605 1.916
Reserva para expansão - 4.414
Ajustes de avaliação patrimonial 2.678 2.839

Total do passivo e patrimônio líquido 237.733 215.265

2024 2023
Receita operacional líquida 1.415.797 1.155.112
Custo dos produtos vendidos e serviços prestados (1.300.717) (1.052.686)

Lucro bruto 115.080 102.426
Receitas (despesas) operacionais
Despesas administrativas gerais (19.327) (11.612)
Despesas vendas (5.497) (5.442)
Despesas frota (38.021) (26.575)
Despesas operações (27.071) (22.500)
Despesas tributárias (1.514) (351)
Despesas depreciação (10.317) (7.508)
Outras receitas e despesas operacionais 15.012 5.190

(86.735) (68.798)
Lucro antes do resultado fi nanceiro e impostos 28.345 33.628
Resultado fi nanceiro (30.716) (13.796)

Lucro antes do I.R. e da contribuição social (2.371) 19.832
Imposto sobre resultado corrente (2.479) (5.064)
Imposto sobre resultado diferido - 69

Resultado líquido do exercício (4.850) 14.837

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 
DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31/12/2024 E DE 2023 (Em milhares de reais)

2024 2023
Lucro líquido do exercício (4.850) 14.837
Outros resultados abrangentes - -

Resultado abrangente do exercício (4.850) 14.837

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2024 2023
Resultado do exercício (4.850) 14.837
Ajustes para reconciliar
Provisão/reversão para crédito
 de liquidação duvidosa 715 122
Depreciações ativo imobilizado 10.483 6.727
Depreciações com arrendamento - 781
Juros provisionados de empréstimos 2.673 8.352
Ajuste a valor presente contas a receber - 147
Custo residual dos bens do ativo imobilizado baixado 623 6.118
Impostos diferidos - (69)

Resultado do exercício ajustado 9.644 37.015
Contas a receber de clientes (5.230) (25.940)
Estoques 6.109 1.720
Tributos a recuperar (2.581) (6.028)
Adiantamentos (13.821) (1.638)
Depósitos judiciais (354) (2.026)
Tributos a recuperar (3.333) -
Outros ativos (1.485) 6
Fornecedores 12.873 1.344
Obrigações trabalhistas 399 371
Obrigações tributárias 323 (444)
Parcelamentos tributários (5.282) (902)
Adiantamentos de clientes (4.588) 8.096
Outras contas a pagar (6.607) 6.691

Caixa gerado (aplicado nas)
 pelas atividades operacionais (13.933) 18.265
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisição de bens do imobilizado (25.499) (34.736)
Baixa intangível 6 -
Aquisição de investimentos - (1.258)

Caixa aplicado nas atividades de investimento (25.493) (35.994)
Fluxo de caixa das atividades de fi nanciamento
Empréstimos fi nanciamentos tomados 765.035 643.639
Amortização de empréstimos e fi nanciamentos (727.899) (611.728)
Partes relacionadas (626) (459)
Baixa de arrendamentos 595 (656)
Dividendos (9.656) (498)

Caixa gerado pelas atividades de fi nanciamento 27.449 30.298
Aumento (redução) do saldo de caixa
 e equivalentes de caixa (11.977) 12.569
Caixa e equivalentes de caixa - Saldo inicial 15.706 3.137
Caixa e equivalentes de caixa - Saldo fi nal 3.729 15.706

Aumento (redução) do saldo de caixa
 e equivalentes de caixa (11.977) 12.569

Capital Social Reserva legal Reserva de lucros Ajuste de avaliação patrimonial Lucros acumulados Total
Saldo em 31 de dezembro de 2022 61.361 1.174 3.709 2.972 - 69.216
Realização custo atribuído - - - (201) 201 -
Realização tributos diferidos - - - 68 (68) -
Resultado do exercício - - - - 14.837 14.837
Constituição reserva legal - 742 - - (742) -
Constituição reserva para expansão - - 705 - (705) -
Juros sobre capital próprio - - - - (5.073) (5.073)
Dividendos distribuídos - - - - (8.450) (8.450)

Saldo em 31 de dezembro de 2023 61.361 1.916 4.414 2.839 - 70.530
Realização custo atribuído - - - (229) 229 -
Realização tributos diferidos - - - 68 (104) (36)
Resultado do exercício - - - - (4.850) (4.850)
Reversão reserva para expansão - - (4.414) - 4.414 -
Reversão reserva legal - (311) - - 311 -

Saldo em 31 de dezembro de 2024 61.361 1.605 - 2.678 - 65.644

1. Contexto Operacional. 1.1 Atuação no mercado nacional: A empresa teve 
início na cidade de Jardinópolis, interior do Estado de São Paulo, onde possui 
base própria. Tem fi liais estratégicas nas cidades de Paulínia/SP, Guarulhos/SP, 
Biguaçu/SC, Senador Canedo/GO, Itabuna/BA, Passos/MG, Jardinópolis/SP, Cuia-
bá/MT, Araucária/PR, Duque de Caxias/RJ, com matriz em Ribeirão Preto/SP e 
ainda conta também com inscrições substitutas em Tocantins e Distrito Federal. 
Obedecendo as rígidas normas e controles de qualidade, nossa atividade está 
relacionada à distribuição de combustíveis, gasolina, gasolina aditivada, óleo 
diesel, etanol e biodiesel, autorizada pela Agência Nacional de Petróleo - ANP. 
Possuímos modernas e apropriadas instalações para melhor atender os nossos 
clientes. As bases de armazenamento utilizadas pela empresa seguem rigorosa-
mente a legislação pertinente a estocagem de produtos perigosos, inclusive às 
normas de preservação do meio ambiente. Os procedimentos de carregamento 
têm acompanhamento rigoroso no que tange aos requisitos de segurança, me-
didas e documentação dos veículos utilizadas para o transporte dos produtos a 
serem distribuídos. 1.2 Estrutura Operacional: A companhia possui atualmente 
3 bases de armazenamento e distribuição de combustíveis próprias (Jardinópolis/ 
SP, Passos/MG e Guarulhos/SP) mais 14 bases em que a Rede Sol é cessionária. 
Atualmente conta com 80 veículos próprios, com capacidade de armazenamento 
de 8.865 m³ e atende mais de 689 municípios. 1.3 Diferenciais Competitivos: 
Rede ampla e estratégica de distribuição, garantindo agilidade e efi ciência. Re-
lacionamento próximo com clientes, proporcionando soluções customizadas. 
Comercialização de combustível de aviação atendendo todas as especifi cações 
técnicas e operacionais. 2. Bases de preparação e apresentação: As demons-
trações contábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com 
as práticas contábeis adotados no Brasil, que consideram as diretrizes contábeis 
emanadas da Lei das Sociedades por Ações (Lei nº 6.404/76, alterada pelas Leis 
nº 11.638/07 e nº 11.941/09) e estão de acordo os pronunciamentos, orientações 
e as interpretações técnicas emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC), aprovados pelas Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC), emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC). Todas as informações relevantes pró-
prias das demonstrações contábeis, e somente elas, estão sendo evidenciadas e 
correspondem àquelas utilizadas pela Administração na sua gestão. A Adminis-
tração da Companhia autorizou a divulgação destas demonstrações contábeis em 
5/3/2025. 2.1. Base de mensuração: Na elaboração das demonstrações contá-
beis foi considerado o custo histórico como base de valor, com exceção de instru-

mentos fi nanceiros avaliados por valor justo por meio de resultado. 2.2. Moeda 
funcional e moeda de apresentação: A moeda funcional e de apresentação 
da Companhia, é o Real, que é a moeda do seu principal ambiente econômico 
de operação. 3. Principais políticas contábeis: As políticas contábeis têm sido 
aplicadas de maneira consistente pela Companhia nas demonstrações contábeis 
apresentadas. Os ativos e passivos com prazo de recebimento ou vencimento 
inferior a 12 meses da data do reporte são apresentados como ativos ou passivos 
circulantes, e os demais ativos e passivos, como não circulantes. Uso de esti-
mativas e julgamentos: A preparação de demonstrações contábeis requer o uso 
de certas estimativas contábeis críticas e o exercício de julgamento por parte da 
Administração da Companhia no processo de aplicação das políticas contábeis. 
As premissas utilizadas são revisadas periodicamente e baseadas no histórico e 
em outros fatores considerados relevantes, incluindo expectativas de eventos fu-
turos, consideradas razoáveis para as circunstâncias. Os resultados reais podem 
divergir dos valores estimados e impactos materiais podem ser percebidos nos 
resultados e na situação fi nanceira da Companhia caso ocorram alterações sig-
nifi cativas nas circunstâncias sobre as quais as estimativas foram baseadas. Os 
efeitos decorrentes das revisões feitas às estimativas contábeis são reconhecidos 
no período em que as estimativas são revistas e em períodos posteriores, se a 
revisão afetar tanto o período presente como períodos futuros. As estimativas que 
requerem elevado nível de julgamento ou complexidade em sua aplicação são: 
• Perdas de crédito esperadas; • Vida útil dos ativos imobilizado e intangível; • 
Impairment de ativo imobilizado e intangível; • Imposto de renda e contribuição 
social diferidos; • Processos judiciais, administrativos e contingências; • Provisão 
para créditos de descarbonização. 4. Índices fi nanceiros: A estratégia adotada 
focou em fortalecer nossa efi ciência interna, consolidar nosso relacionamento 
com os clientes e expandir nosso portfólio de produtos principalmente relacio-
nados a aviação. Adicionalmente a Rede Sol apresentou os seguintes índices 
fi nanceiros em comparação com o exercício anterior:
Índice 2024 2023 Meta
Índice de Liquidez Corrente (LC) 3,36 3,1 > 1,00
Índice de Liquidez Geral (LG) 2,31 1,9 > 1,00
Índice de Solvência Geral (SG) 3,92 3,1 > 1,00
Endividamento Geral (EG) 0,26 0,5 < 1,00
Grau de Endividamento (GE) 0,92 1 < 1,00
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